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N.º 159/19 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que estude a possibilidade de conceder reajuste no valor das 

diárias para suprir exclusivamente despesas com alimentação aos motoristas lotados nas gerências 

municipais e no gabinete, nos termos da Lei Municipal nº 2.268 de 09 Março de 2018.” 

       

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 
Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que estude a 

possibilidade de conceder reajuste no valor das diárias para suprir exclusivamente 
despesas com alimentação aos motoristas lotados nas gerências municipais e no 
gabinete, nos termos da Lei Municipal nº 2.268 de 09 Março de 2018. 

Primeiramente, cumpre nos informar que referida propositura subscrita por esses 
edis, tem por finalidade conceder reajuste das diárias aos motoristas lotados nas 
gerencias municipais e no gabinete, que prestam relevantes serviços aos cidadão 
divinolandenses. 

Ressaltamos ainda, que nosso pleito justifica-se pelo fato de que os reajustes não 
foram concedidos conforme a legislação municipal vigente estabelece. Levando em 
consideração que a diárias tem caráter alimentar, o reajuste ora pleiteado é fundamental 
para suprir as necessidades dos motoristas, diante do congelamento do valor há quase 
dois anos e ainda mister se faz necessário destacar que os produtos de gênero 
alimentício sofreram aumento significativos nos últimos anos, o que em tese, é mais do 
que relevante para justificar nosso pleito. 

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis que 
encaminhe cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do prazo 
regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta Edilidade para darmos 
sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.   

 

 

                                 Sala das Sessões, 28 de novembro de 2019     
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